
MINAS GERAIS  CADERNO 1 DIÁRIO DO EXECUTIVO SÁBADO, 30 DE MAIO DE 2020  11 

Polícia Militar do Estado 
de Minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM Giovane Gomes da Silva

Expediente
“ATO DO COMANDANTE DA 16 RPM” - AUTORIZA O AFASTA-
MENTO PARA GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos da Resolu-
ção nº 4049, de 22/10/2009, pelo período de 01(um) mês, ao nº 165.768 
- 3, MARCIA RODRIGUES BENEDIK BORCHARDT, ASPM-1B, 
referente ao 1º lustro, a partir de 01/06/2020.

29 1359809 - 1

“ATO DO CHEFE DO EM/10 RPM” - AUTORIZA O AFASTA-
MENTO PARA GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos da Resolu-
ção nº 4049, de 22/10/2009, pelo período de 01(um) mês, ao nº 166.041 
- 4, SEBASTIAO DOS SANTOS PERES, ASPM-1C, referente ao 1º 
lustro, a partir de 26/05/2020.

29 1359941 - 1

“ATO DO CHEFE DO ESTADO MAIOR DA 12 RPM” - AUTORIZA 
O AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos 
da Resolução nº 4049, de 22/10/2009, pelo período de 01(um) mês, ao 
nº 166.339 - 2, RENATA FONSECA MACHADO GOMES, ASPM-1C, 
referente ao 1º lustro, a partir de 01/06/2020.

29 1359760 - 1

Instituto de Previdência dos 
Servidores Militares - IPSM

Cel PM QOR Vinícius Rodrigues de Oliveira

FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO
O Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do IPSM, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 1º, letra “e”, da Portaria n.º 792, 
de 24/06/2019, autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos 
termos da Resolução SEPLAG n° 22, de 25/04/2003 ao servidor:
Matrícula 1432687-0, Welliton Nere Quintão, cargo de Assistente Téc-
nico de Seguridade Social, por 15 dias, referente ao 1° quinquênio, a 
partir de 28/05/2020.

Belo Horizonte, 29 de maio de 2020.
(a) Paulo de Vasconcelos Júnior, Cel PM QOR 
Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças

29 1360087 - 1

FÉRIAS-PRÊMIO AFASTAMENTO
O Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do IPSM, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 1º, letra “e”, da Portaria n.º 792, 
de 24/06/2019, autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos 
termos da Resolução SEPLAG n° 22, de 25/04/2003 à servidora:
Matrícula 1446177-6, Valeria Eugenia Vieira, cargo de Assistente Téc-
nico de Seguridade Social, por 30 dias, referente ao 1° quinquênio, a 
partir de 05/06/2020.

Belo Horizonte, 29 de maio de 2020.
(a) Paulo de Vasconcelos Júnior, Cel PM QOR 
Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças

29 1360089 - 1

Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA
Diretor-Geral: Thales Almeida Pereira Fernandes

ATO Nº 248 /2020 - TORNA SEM EFEITO, os atos abaixo relacionados, em cumprimento da decisão judicial proferida na Apelação Cível nº 
5100737-50.2019.8.13.0024 em relação aos servidores abaixo:

MASP NOME ANDAMENTO ATO Nº PUBLICADO EM

1155326-0 TATIANA VIEIRA ALVES

Progressão 02/2012 12.01.2012
Progressão 03/2014 10.01.2014
Promoção 342/2015 01.08.2015
Progressão 03/2017 11.01.2017
Progressão 17/2019 15.01.2019
Promoção 62/2020 07.02.2020

MASP NOME ANDAMENTO ATO Nº PUBLICADO EM

1155045-6 KATIA LETICIA DE CARVALHO

Progressão 02/2012 12.01.2012
Progressão 03/2014 10.01.2014
Promoção 342/2015 01.08.2015
Progressão 03/2017 11.01.2017
Progressão 17/2019 15.01.2019
Promoção 62/2020 07.02.2020

ATO Nº 249 /2020 - RESOLVE: CONCEDER PROMOÇÃO POR ESCOLARIDADE ADICIONAL, a partir das vigências, nos termos da lei 
15.303/2004 e em cumprimento da decisão judicial proferida na Apelação Cível nº 5100737-50.2019.8.13.0024aos servidores abaixo relacionados 
do quadro de pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA:

MASP NOME CARGO
SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO

VIGÊNCIA
NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

1155326-0 TATIANA VIEIRA ALVES FISAG

I B II A 31.12.2011
II A III A 31.12.2013
III A IV A 31.12.2015
IV A V A 31.12.2017
V A VI A 31.12.2019

MASP NOME CARGO
SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO

VIGÊNCIA
NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU

1155045-6 KATIALETICIA DE CARVALHO FISAG

I B II A 31.12.2011
II A III A 31.12.2013
III A IV A 31.12.2015
IV A V A 31.12.2017
V A VI A 31.12.2019

THALES ALMEIDA PEREIRA FERNANDES
29 1359833 - 1

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais
Chefe da Polícia Civil: Wagner Pinto de Souza

Expediente
SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PAGAMENTO DE PESSOAL
Auxílio-Natalidade
Concede auxílio-natalidade, nos termos do inciso XIV do art. 49º da Lei Complementar 129, de 08/11/2013, aos servidores:

MASP Servidor(a) Cargo Filho(a) Nascimento
1.174.227-7 Silvano Orcines da Silva IP Pedro Nunes Orcines 16/05/2020
1.331.061-0 Felipe de Souza Capute DL Rafael Crisóstomo Capute 20/05/2020
1.412.733-6 Mayara Martins Mello IP Antonella Hudson Martins Mello 27/04/2020
1.352.868-2 Raquel Pereira de Araújo Mares TPOL Rebeca Mares de Araújo 04/05/2020
1.256.292-2 André Luiz Rodrigues IP Laura Vieira Rodrigues 22/03/2020
1.356.678-1 Márcia Campos ANPOL Maria Fernanda Campos Lara Salomé 17/05/2020
1.199.830-9 Heder Lopes Florentino IP Lucas Costa Lopes 18/05/2020
1.169.362-9 Guilherme Augusto Gabriel Raposo Cerqueira IP Catarina Martins Raposo Cerqueira 21/05/2020
1.163.320-3 Láucio de Souza Borato EP Nuno Figueiredo Borato 22/05/2020
1.458.487-4 Antonio Mariano de Lima Junior IP Eduarda Ventura Mariano 22/05/2020
1.352.691-8 Robson de Carvalho TPOL Paulo Lucas Otone Muniz Carvalho 09/05/2020
1.257.073-5 Edvaldo Júlio de Souza IP Lincoln Marques de Souza 28/02/2020
1.461.991-0 Thiago Abrantes Saraiva IP Isabella Azevedo Saraiva 18/05/2020

Belo Horizonte, 29 de maio de 2020.
Marcelo Augusto Couto

Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal
29 1360099 - 1

ATOS ASSINADOS PELO SENHOR CHEFE DA 
POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS

73.202 – no uso de suas atribuições, torna público o indeferimento do 
pedido de redução de jornada de trabalho de Rafael de Andrade Goncal-
ves Lima, Escrivão de Polícia, nível II, MASP 1.189.306-2, lotado na 
1ª Delegacia Regional Policia Civil de Montes Claros, por não atender 
integralmente aos requisitos dispostos na Lei 9.401, de 18 de dezem-
bro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27.471, de 22 de outubro 
de 1987.

73.203 – no uso de suas atribuições, remove “ex officio”, nos termos do 
artigo 80, caput, primeira parte, da lei nº 869, de 06 de julho de 1952, 
face ao teor do Ofício PCMG/SIPJ/ATOS nº 492/2020, visando regula-
rizar situação funcional, Alvimar Roberto Pinto, Técnico Assistente da 
Polícia Civil, código TPOL, MASP 355.297-3, para prestar serviços na 
Delegacia de Polícia Civil de Passa Tempo/ 9ª DRPC Campo Belo/ 6º 
Depto. de Lavras, procedente da Delegacia de Polícia Civil de Oliveira/ 
9ª DRPC Campo Belo/ 6º Depto Lavras.

29 1360097 - 1

ATOS ASSINADOS PELO SENHOR CHEFE DA 
POLÍCIA CIVIL DE MINAS GERAIS.

RESOLUÇÃO Nº 8.141, DE 27 DE MAIO DE 2020.
Institui Grupo de Trabalho para elaboração de Projeto de Cadeia de 
Custódia da Prova no âmbito da Polícia Civil do Estado de Minas 
Gerais – PCMG
O Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso das atribui-
ções que lhe conferem o inciso III do art. 93 da Constituição do Estado 
de Minas Gerais e o inciso X do art. 22 da Lei Complementar nº 129, 
de 8 de novembro de 2013;
Considerando a Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019, que aperfei-
çoa a legislação penal e processual penal, disciplinando, dentre outras 
ações, aquelas inerentes à cadeia de custódia da prova;

Resolve:
Art. 1º – Instituir Grupo de Trabalho para elaboração de Projeto de 
Cadeia de Custódia da Prova no âmbito da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais – PCMG, em virtude das alterações legislativas penal e 
processual penal instituídas pela Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 
2019.
Art. 2º – O Grupo de Trabalho de que trata o art. 1º será composto pelos 
seguintes servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Polícia Civil 
de Minas Gerais, sob a coordenação do primeiro:
I – Aloísio Daniel Fagundes, MASP: 1145093-9, Delegado de Polí-
cia/Coordenador de Operações, representante da Superintendência de 
Investigação e Polícia Judiciária;
II – Emerson Crispim de Morais, MASP: 1237914-5, Delegado de Polí-
cia/Chefe da Divisão Especializada em Investigação de Crimes Con-
tra a Vida, representante da Superintendência de Investigação e Polícia 
Judiciária;
III – Bruno de Almeida Felipe, MASP 1.145.211-7, Perito Criminal/
Chefe da Divisão Técnico-Científica, representante da Superintendên-
cia de Polícia Técnico-Científica;
IV – Daniella Rodrigues Caldas Leite, MASP 1.174.351-5, Perita Cri-
minal/Chefe da Divisão de Perícias do Interior, representante da Supe-
rintendência de Polícia Técnico-Científica;
V – Flavia Armani de Vasconcelos, MASP: 1.147.095-2, Perita Crimi-
nal/Assessora da Diretoria do ICMG, representante da Superintendên-
cia de Polícia Técnico-Científica;
VI – João Batista Rodrigues Júnior, MASP: 385.996-4, Médico Legista/
Chefe da Seção de Perícias no Morto IMLAR, representante da Supe-
rintendência de Polícia Técnico-Científica;
VII – Jeane Marisa da Mota Sathler, MASP: 0381669-1, Escrivã de 
Polícia, representante da Corregedoria-Geral de Polícia Civil;
VIII – Fernando Soares Campos Junior, MASP: 667.956-7, Escrivão de 
Polícia, representante da Inspetoria Geral de Escrivães;
IX – Júlia Alcântara de Paula França, MASP: 1414174-1, Investigadora 
de Polícia, representante da Assessoria de Planejamento Institucional.
§ 1º – Poderão ser convidados a participar das reuniões e atividades do 
grupo de trabalho de que trata esta Resolução representantes dos órgãos 
da PCMG não indicados neste artigo para subsidiar tecnicamente as 
análises e discussões sobre temas afetos às respectivas unidades.

§ 2º – Os membros do Grupo de Trabalho serão substituídos nas suas 
ausências, férias, afastamentos ou impedimentos eventuais por suplen-
tes indicados por ato formal do Chefe do órgão que representa.
§ 3º – A participação no grupo de trabalho ocorrerá sem prejuízo 
do exercício das funções do cargo ocupado pelo servidor e não será 
remunerada.
Art. 3º – O Grupo de Trabalho de que trata esta Resolução terá a fina-
lidade de estudar, avaliar e programar a implementação, no âmbito da 
PCMG, das alterações normativas instituídas pela Lei nº 13.964/2019, 
e tratará, dentre outras ações necessárias, do seguinte:
I – preservação do local de crime;
II – rastreabilidade dos procedimentos pericias;
III – controle, armazenamento e custódia do material coletado;
IV – temporalidade para descarte dos vestígios coletados.
Parágrafo único – O grupo de trabalho, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data de publicação desta Resolução, prorrogáveis por igual 
período, elaborará Projeto para implementação dos novos protocolos de 
atuação dos servidores da PCMG para garantia da cadeia de custódia da 
prova no âmbito da instituição.
Art. 4º – As Chefias de todas as unidades da PCMG, tanto da capital 
quanto do interior do Estado, deverão aguardar a publicação das orien-
tações e procedimentos definidos pelo Chefe da PCMG, a partir dos 
resultados dos estudos desenvolvidos pelo grupo de trabalho de que 
trata esta resolução, para realizarem as alterações necessárias à ade-
quação às normas relativas à garantia da cadeia de custódia no âmbito 
da instituição.
Art. 5º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 27 de maio de 2020.
Wagner Pinto De Souza

Delegado Geral de Polícia
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

29 1360098 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretária: Ana Maria Soares Valentini

Expediente
TERMO DE CONVALIDAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO

- Considerando a assinatura do Despacho nº 40/2020/SEAPA/SPGF, 
em 06de fevereiro de 2020, que determina a instauração do Processo 
Administrativo, para possível rescisão do Termo de Permissão de Uso 
de Imóvel nº 001/2017 firmado entre a Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Agrário e o Centro de Formação Francisca Veras, referente 
ao imóvel situado naAvenida Augusto de Lima, nº 2136, Barro Preto 
- Belo Horizonte;
- Considerando a publicação doDespacho nº 40/2020/SEAPA/SPGF, 
queocorreraem 14 de maio de 2020;
- Considerando a necessidade de atos praticadosno período entre sua 
assinatura e a publicação;
- Considerando que a Administração,dispondoda Lei Estadual nº 
14.184/2002, pode convalidar os atos que possuam defeitos sanáveis.
DECIDE:
Convalidar os atos praticados na condução do processo SEI nº 
1230.01.0000456/2020-81na execução do Processo Administrativo 
instaurado peloDespacho nº 40/2020/SEAPA/SPGFdesde o dia 06de 
fevereiro de 2020 até a presente data.

Ana Maria Soares Valentini
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

29 1359810 - 1

Secretaria de Estado 
de Cultura e Turismo

Secretário: Leônidas José de Oliveira

Empresa Mineira de 
Comunicação - EMC

Presidente: Ronan Scoralick Abdo

EXONERAÇÃO
O Presidente da Empresa Mineira de Comunicação Ltda., no uso da 
competência que lhe confere o art. 29, inciso VII, do Decreto 47.750, 
de 13/11/2019, exonera a Sra. Vera Lúcia Braga do cargo em comissão 
de Assessor da Presidência.

Belo Horizonte, 29 de maio de 2020. Ronan 
Scoralick Abdo - Presidente

29 1360031 - 1

NOMEAÇÃO
O Presidente da Empresa Mineira de Comunicação Ltda., no uso da 
competência que lhe confere o art. 29, inciso VII, do Decreto 47.750, 
de 13/11/2019, nomeia a Sra. Andresa Cristina Borges de Oliveira para 
o cargo em comissão de Assessor da Presidência.

Belo Horizonte, 29 de maio de 2020.
Ronan Scoralick Abdo – Presidente

O Presidente da Empresa Mineira de Comunicação Ltda., no uso da 
competência que lhe confere o art. 29, inciso VII, do Decreto 47.750, de 
13/11/2019, nomeia a Sra. Sofia Elizabeth Silva Albergaria para o cargo 
em comissão de Assessor Juridico Trabalhista.

Belo Horizonte, 29 de maio de 2020. 
Ronan Scoralick Abdo - Presidente

O Presidente da Empresa Mineira de Comunicação Ltda., no uso da 
competência que lhe confere o art. 29, inciso VII, do Decreto 47.750, 
de 13/11/2019, nomeia o Sr. Denio Albertini para o cargo em comissão 
de Assessor da Presidência.

Belo Horizonte, 29 de maio de 2020. 
Ronan Scoralick Abdo – Presidente

29 1360092 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Cassio Rocha de Azevedo

Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de Minas 

Gerais - FAPEMIG
PORTARIA PRE Nº 21/2020

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM COMO PREGOEIROS 
NO ÂMBITO DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS – FAPEMIG E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – FAPEMIG, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 10, inciso I do Decreto Estadual n. 47.931, de 29 abril 
de 2020, e considerando o disposto na Lei Federal n. 10.520, de 17 
de julho de 2002, na Lei Estadual n. 14.167, de 10 de janeiro de 2002 
e no Decreto Estadual n. 44.786, de 18 de abril de 2008, RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer 
afunção de pregoeiro no âmbito da Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de Minas Gerais – Fapemig: I – Adriana Alves de Souza – 
MASP 1.186.791-8; II – Lucas Moacir da Costa - MASP 1.333.391-9; 
III – Margara Aparecida de Freitas Moreira - MASP 1.164.078-6; IV 
– Rosana Aparecida Gomes - MASP 1.167.126-0; V – Soraia Faleiro 
Reis - MASP 1.147.932-6. Art. 2º - Designar os servidores constantes 

no artigo 1º para compor equipe de apoio ao pregoeiro, juntamente com 
a servidora Alice Avelino Pereira Martins, MASP 1165379-7. Art. 3º 
- Não poderão exercer a função de pregoeiro os servidores que estive-
rem, na época da indicação, no exercício de funções impeditivas dessa 
atividade. Art. 4º - O edital de licitação indicará o pregoeiro e seu even-
tual substituto, bem como os membros da equipe de apoio, que atuarão 
em número mínimo de 3 (três) integrantes, dentre os servidores desig-
nados nesta Portaria. Art. 5º - Fica revogada a Portaria PRE nº 16/2020, 
publicada em 16 de maio de 2020. Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 28 DE MAIO DE 2020. Prof. Dr. Paulo Sérgio 
Lacerda Beirão - Presidente em Exercício da Fapemig.

29 1359722 - 1

Instituto de Desenvolvimento 
do Norte e Nordeste de 
Minas Gerais - IDENE

Diretor-Geral: Nilson Pereira Borges

O Diretor-Geral do(a) Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nor-
deste de Minas Gerais revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 45.537, de 
27 de janeiro de 2011, a CLARICE DOS SANTOS GUIMARAES DE 
ALMEIDA, MASP 1367270-4, a gratificação temporária estratégica 
GTEI-2 ID1100034, a contar de 27/05/2020.

O Diretor-Geral do(a) Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nor-
deste de Minas Gerais exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e do Decreto nº 45.537, de 27 
de janeiro de 2011, CLARICE DOS SANTOS GUIMARAES DE 
ALMEIDA, MASP 1367270-4, do cargo de provimento em comissão 
DAI-22 ID1100269, a contar de 27/05/2020.

29 1360168 - 1

Agência de Desenvolvimento 
da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte - ARMBH

Diretora-Geral: Mila Batista Leite Corrêa da Costa

PORTARIA Nº25, DE 29 DE MAIO DE 2020
Revoga a Resolução nº 7, de 21 de setembro de 2011, e a Resolução 
nº 8, de 27 de setembro de 2011, da Agência de Desenvolvimento da 
Região Metropolitana de Belo Horizonte - Agência RMBH -, que esta-
belecem procedimentos referentes à análise técnica para loteamentos e 
desmembramentos de pequeno porte na Região Metropolitana de Belo 
Horizonte.
A DIRETORA-GERAL DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE, no uso 
de atribuição que lhe confere o inciso I do art. 9º do Decreto nº 47.930, 
de 29 de abril de 2020, e
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 47.776, de 4 de dezem-
bro de 2019, que institui o Programa Estadual de Desburocratização 
– Minas Livre Para Crescer – MLPC -, pautado pela eficiência e pela 
modernização das atividades administrativas; 
CONSIDERANDO, in casu, a aplicabilidade do instituto da revogação 
tácita, previsto no Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942, 
Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e que o Decreto 
Estadual n° 44.646, de 31 de outubro de 2007, e respectivas alterações 
regulamentam inteiramente a matéria referente ao exame e à anuência 
prévia no Estado;
CONSIDERANDO, por fim, as razões de ordem técnica constantes dos 
autos do processo nº 2430.01.0000193/2020-33;
RESOLVE:
Art. 1º  - Ficam revogadas, sem prejuízo dos efeitos já produzidos:
I - a Resolução nº 7, de 21 de setembro de 2011;
II - a Resolução nº 8, de 27 de setembro de 2011.
Art. 2º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 29 de maio de 2020.
Mila Batista Leite Corrêa da Costa

Diretora-Geral da Agência de Desenvolvimento da RMBH
29 1360108 - 1

 Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202005300516200111.

Agência de Desenvolvimento g
da Região Metropolitana de g p
Belo Horizonte - ARMBH

Diretora-Geral: Mila Batista Leite Corrêa da Costa

PORTARR RIA Nº25, DE 29 DE MAIO DE 2020
Revoga a Resolução nº 7, de 21 de setembro de 2011, e a Resolução g ç ç
nº 8, de 27 de setembro de 2011, da Agência de Desenvolvimento dag
Região Metropolitana de Belo Horizonte - Agência RMBH -, que esta-g p g q
belecem procedimentos referentes à análise técnica para loteamentos ep p
desmembramentos de pequeno porte na Região Metropolitana de Belo
Horizonte.
A DIRETORA-GERR RAL DA AGÊNCIA DE DESENRR VOLVLL IMENTO
DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE, no uso 
de atribuição que lhe confere o inciso I do art. 9º do Decreto nº 47.930,ç q
de 29 de abril de 2020, e
CONSIDERANDRR O o disposto no Decreto nº 47.776, de 4 de dezem-p
bro de 2019, que institui o Programa Estadual de Desburocratização q g ç
– Minas Livre Para Crescer – MLPC -, pautado pela eficiência e pela p
modernização das atividades administrativas; ç
CONSIDERANDRR O, in casu, a aplicabilidade do instituto da revogaçãop g ç
tácita, previsto no Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942, p
Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e que o Decretoç q
Estadual n° 44.646, de 31 de outubro de 2007, e respectivas alteraçõesp ç
regulamentam inteiramente a matéria referente ao exame e à anuência g
prévia no Estado;p
CONSIDERANDO, por fim, as razões de ordem técnica constantes dos p
autos do processo nº 2430.01.0000193/2020-33;p
RESOLVLL E:
Art. 1º  - Ficam revogadas, sem prejuízo dos efeitos já produzidos:g p j
I - a Resolução nº 7, de 21 de setembro de 2011;ç
II - a Resolução nº 8, de 27 de setembro de 2011.ç
Art. 2º  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.g p

Belo Horizonte, 29 de maio de 2020.
Mila Batista Leite Corrêa da Costa

Diretora-Geral da Agência de Desenvolvimento da RMBH


